SCS | Quadra 7

Edificio Torre do Patio Brasil
Bloco A salas 803/805
70.307-901 Brasilia DF
telefone (61) 3321-5535

associacaonacionaldos
centrosuniversitarios

www.anaceu.org.br
anaceu@anaceu.org.br

Presidéncia da Republica
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos
DECRETO Ne 80.281, DE 5 DE SETEMBRO DE 1977

Regulamenta a Residéncia Médica, cria a Comisséo Nacional de
Residéncia Médica e dé& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuigdes que Ihe confere o artigo 81, item Ill, da Constituigao,
DECRETA:

Art. 12 A Residéncia em Medicina constitui modalidade do ensino de pés-graduagéo destinada a médicos, sob a forma de
curso de especializagdo, caracterizada por treinamento em servico, em regime de dedicagdo exclusiva, funcionando em
Instituicbes de saude, universitarias ou ndo, sob a orientagao de profissionais médicos de elevada qualificagao ética e profissional.

§ 12 Os programas de Residéncia seréo desenvolvidos, preferencialmente, em uma das seguintes areas:

Clinica Médica;

Cirurgia Geral;

Pediatria;

Obstetricia e Ginecologia; e

Medicina Preventiva ou Social.

§ 20 Os programas de Residéncia terdo a duragdo minima de 1 (um) ano, corresponderéo ao minimo de 1.800 (hum mil e
oitocentas) horas de atividade.

§ 32 Além do treinamento em servigo, os programas de Residéncia compreenderdo um minimo de quatro horas semanais
de atividades sob a forma de sessdes de atualizagdo, seminérios, correlagdes clinico-patolégicas ou outras sempre com a
participag@o ativa dos alunos.

Art. 20 Fica criada no ambito do Departamento de Assuntos Universitarios do Ministério da Educagdo e Cultura a
Comissao Nacional de Residéncia Médica, com as seguintes atribuices:

a) credenciar os programas de Residéncia, cujos certificados teréo validade nacional;

b) definir, observado o disposto neste Decreto o ouvido o Conselho Federal de Educagéo, as normas gerais que deverao
observar os programas de Residéncia em Medicina;

c) estabelecer os requisitos minimos necessarios que devem atender as Instituigdes onde seréo realizados os programas
de Residéncia, assim como os critérios e a sistematica de credenciamento dos programas;

d) assessorar as Instituigdes para estabelecimento de programas de Residéncias;

e) avaliar periodicamente os programas, tendo em vista 0 desempenho dos mesmos em relagdo as necessidades de
treinamento e assisténcia & saude em ambito nacional ou regional;

f) sugerir modificagbes ou suspender o credenciamento dos programas que ndo estiverem de acordo com as normas e
determinagdes emanadas da Comissao.

§ 12 - A Comissao Nacional de Residéncia Médica sera composta de 9 (nove) membros, designados pelo Ministro da
Educagao, e assim constituida: (Redagao dada pelo Decreto ne 91.364. de 1985)

a. 0 Secretario da Secretaria da Educacdo Superior do Ministério da Educagéo, que € membro nato da Comisséo e seu
Presidente; (Redagao dada pelo Decreto ne 91.364. de 1985)

b. um representante da Comiss&o de Ensino Médico do Ministério da Educag&o; (Redagao dada pelo Decreto ne 91.364.
de 1985)

¢. um representante do Ministério da Saude; (Redagéo dada pelo Decreto ne 91.364. de 1985)

d. um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social; (Redagdo dada pelo Decreto ne 91.364. de 1985)

e. um representante do Conselho Federal de Medicina; (Redag&o dada pelo Decreto ne 91.364. de 1985)

f. um representante da Associagéo Brasileira de Escolas Médicas; (Redagdo dada pelo Decreto ne 91.364. de 1985)

g. um representante da Associagdo Médica Brasileira; (Redagao dada pelo Decreto ne 91.364. de 1985)

h. um representante da Federagdo Nacional dos Médicos; (Redagdo dada pelo Decreto ne 91.364. de 1985)

i. um representante da Associagdo Nacional de Médicos Residentes. (Redagdo dada pelo Decreto ne 91.364. de 1985)



§ 22 Sempre que necessario, a Comissdo Nacional de Residéncia Médica podera convidar representantes de outras
entidades e 6rgdos governamentais, para exame de assuntos especificos.

§ 32 A Comissdo Nacional de Residéncia Médica terd um Secretario Executivo substituto eventual do Presidente,
designado pelo Ministro da Educagéo e Cultura.

§ 42 O Departamento de Assuntos Universitarios do Ministério da Educag&o e Cultura provera o suporte administrativo e
técnico necessario aos trabalhos da Comiss&o.

Art. 3¢ Para que instituicdo de saude ndo vinculada ao sistema de ensino seja credenciada a oferecer programa de
Residéncia, sera indispensavel o estabelecimento de convénio especifico entre esta e Escola Médica ou Universidade, visando
mutua colaborag&o no desenvolvimento de programas de treinamento médico.

Art. 42 Os programas de Residéncia serdo credenciados por um prazo de cinco anos, ao final do qual o credenciamento
sera renovado a critério da Comiss&o Nacional de Residéncia Médica.

Art. 52 Aos médicos que completarem o programa de Residéncia em Medicina, com aproveitamento suficiente, sera
conferido o certificado de Residéncia Médica, de acordo com as normas baixadas pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Paragrafo Unico. Os certificados de Residéncia em Medicina, expedidos até janeiro de 1979, poder&o ser convalidados de
acordo com normas a serem estabelecidas pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 62 Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposi¢des em contrario.

Brasilia, 5 de setembro de 1977; 1562 da Independéncia e 8% da Republica.
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